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ESTADO DE MINAS GERAIS
VEREADOR ISMAEL SOARES
Rua Domingos Louverturi, 335, São Geraldo- Sete Lagoas/MG-CEP:35700177
(31) 3779-6323 vereador.ismaelsoares@camarasete.mg.gov.br

ANTEPROJETO DE LEI Nº_____/2022



“CRIA A SUBSECRETARIA DE MUNICIPAL DE PROTEÇÃO ANIMAL.”


Art. 1º - Cria a Subsecretaria Municipal de Proteção Animal em Sete Lagoas.

Art. 2º A Subsecretaria de Proteção Animal de Sete Lagoas será vinculada a Secretaria de Saúde e à Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Desenvolvimento Econômico e Turismo de Sete Lagoas.
 
Art. 3 As despesas com execução da presente Lei correrão por conta de verba orçamentária própria do Programa de Proteção animal de Sete Lagoas.

Art. 4 O Executivo Municipal regulamentará a presente Lei no que couber, no prazo de até 90 dias. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.




Sala das sessões, 22 de setembro de 2022.
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Justificativa: 

Senhor Presidente, Senhores Vereadores, Senhoras Vereadoras


O presente projeto objetiva a regulamentação e organização da execução do Programa Municipal de Proteção Animal instituído pela Lei 9108/2020.
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Sempre presente ¢ atuante!
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